
PRESIDENTE 

SUBSTITUTIVO  N2 	AO PROJETO DE LEI N2 431/64 

Pd UNE POSTEM [1 PAIÉtJ 

41:( 	*.9 MA119E,6, 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SIO PAULO decreta: 
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Acrescenta cinco parágrafos ao arti-

go 62 da Lei n2 4.060, de 14/6/51, e 

dá outras providências. 

Art. 12 - Ao artigo 62 da Lei n2 4.060 )  de 

14 de junho de 1.951, ficam acrescentados os seguintes parágrafos: 

"§ 12 - Excepcionalmente, por necessidade 

ou conveniência de serviço, poderão os 

extranumerários diaristas ser dispensa-

dos de trabalhar em dias previamente de-

terminados, respeitada a exigência de 

48(quarenta e oito) horas de trabalho or 

dinário por semana. 

§ 22 - O regime excepcional, a que se re 

fere o parágrafo anterior, sã poderá ser 

adotado mediante autorização previa e ex 

pressa do Prefeito, precedida de propos 

ta fundamentada do Diretor do Departamen 

to em que estiverem em exercício os dia-

ristas. Em se tratanto de repartição não 

subordinada a qualquer Departamento, ca-

berá ao chefe dessa repartição formular 

e fundamentar a proposta. //I  

1-51TY": 	 • -f,sTftr,I$L4 

--,--- 	 - 	 - 	 - -..;- 

-' o 

Câmara Municipal de São Paulo/SGP/Secretaria de Documentação/Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo



Sala das Sessões Cl de maio e 1 966 

MONTEIRO DE CARVALHO 

Wa>m~ 

• 

-2- 

§ 32 - Os dias em que fôr o extranumegrio 

diarista dispensado de trabalhar serão con 

siderados como de efetivo exercício para 

os efeitos da legislação em vigor, desde 

que sejam cumpridas 48(quarenta e oito)ho-

ras de trabalho ordingrio por semana. 

.§ 42 - Cada falta, em dia de trabalho, im-

portar& no desconto de salgrios correspon-

dentes a 8(oito) horas de serviço )  mais as 

horas de compensação, bem como do descanso 

semanal remunerado. 

§ 52 - Serão consideradas horas extras,pa-

ra os efeitos do disposto no parggrafo Uni 

co do artigo 72 da Lei n2 4.060, de 14 de 

junho de 1.951, exclusivamente as que exce 

derem de 48 (quarenta e oito) por semana". 

Art. 22 - Esta lei entrarg em vigor na da-

ta de sua publicação, reyogadas as disposições em contrgrio. 
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